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LEI N'1864 DE 19 DE JUNHO DE2O26,

RICARIX) MITSIIRO WATANABE, prefeito Municipal de
Mariápolis, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal
APROVOU, e ele §ANCIONÁ, E PROMUITGA, a seguinte Lei com a
redação final;

"Dispõe sobre denominação de Ponte na área rural"

Artigo lo - Fica denomina.ta neste municipio de MariápoliVSp., a ponte na
área rural abaixo relacionada:

- Fica denominado 'Nilo Martins, a Ponte Localizada na Estrada MRP 358
Monte Alegre

ARTIGO 20. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em conÍário.

Prefeitura Municipal de Mariápolis, 9 dejunho de 2026.

RICA N{ITSTI O WÂTANABE

Prefeito
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